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oBuÉTo: RTGISTRC DE PRLÇOS PARA POSSí,/EL CONTRAI'AÇÃ,O t'E

EMPRESA ESPEC;ALIZAilA I'IO FCRITiECIMENTO 9E MATESIAIS F S''RVIÇD§

GRAFICOS PARA AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA

ADIW I N l§ TH,AÇÃO Ut l.' i' !Cl P,l.L.

De ac,.,,rcjo ccíi'; o ariigo 71 7a let n' 11.4'3312"'

I rata-se 'de 
processo de licitação realizado na :'nortaliclade ''Pregão

Eletrônicc :endo pur objetr-r a çcntrai.çán citac!'a. Na ccr,siâo da anaiis, da mint'ia

ilo edita, e oo cÇíttiato, e:,re ü.,partar"rrento Jurídico analisotl, pc"men.iizar,lrYi::)r'e'

certame, assim faço referência âo parecer iurídico anexo aos autos, a finr de evitar

repetieÕe:.

t,fili;i;a;* qu3 A ÍaSe i:'eifia d;; l.Cii.i;.'.i fOi delida;',te,'l1e Ü| ,ê'Adã,

er;tando reEllar, tendo srdo vencedorau ?s errlpresds: NURTE INDUÍiTr{ln

GRAFICA LTDA (lotes C1 e 03); EMBALAGENS IIIPRESSOS VITORIA LTDA

(lotes 02, a-7.09, 13 i.t, iB e 20); STAMI, PR,SDUTCu § SER.VIÇOS'.-TDA (lot.:s

ü4, ü5 e C6); l":il{J\ üF.,'+FIC-. E FDI-IOR.A iTDrr (ictes 08 e 19,1; GRii--} r"PT'.$

LTDA (icte r 1); FRIíLIIAGR.AF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA (lote !2);

Lf*rEY SCREEN REFRTiúirçnES GRAFICAS F §ERIGRAFICêS LTRA ílcte:; 13 e

24); RFA!.-IZART frER§OHALIUp,;ÕES i'it]{ ,',)t,is 14, 15 22. e.l5); StrAr"APn

ÍNFORMATI1A LTDA (rote 15); CHAGAS r. CARDOSC LTDA (lotes 21,23 e '9;;
MARCELO .SlMONl -- ME (iote 26); WOLF SOLI.,!ÇÕES INTEGRADAS LTDA - ME

ilito isst, o oreoer,,L= fei*? ciever"á ser eírviarjo ao Sistetne de Control- l1 .erflo,

para que este se manifeste nCI que entender necessário.

Assim, it:;'ianco cui,r..irjas todas as rlisnos!çÕes :e'jais, ntanifesto'me pela

ADJLjDICAÇÃC pírrâ ocste ;'ior lrOi',,,rlCrL'-;GÊ.Ç, ,3 4o üertüme, c',nferrnclr-lh:s í]

direito à contratação dos objstos licitados.
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il', Ocara -/idemais, na forma do art. 30 da ler '14. 
1 1, a Administraçáo co

regularmente cs licitanter, venceJores lara assinar o terr1o de contrato ou para

aceitar r,u retilar o ilstrrrrcr:u er'urv3:' 'lte. lentrc íl ' {azo e h.+j; çÔnoi;e--'s-

estabelecidas no edital <.le licitação, sob pena de decarr o direit.- à contràtaçáo, . er'1,z'

prejuizo das sanções, lembrando a necessidade da fiscalização pelo sistema de

de direito

Ressaita-se, ainda, que nãc é da alçada do causiotco subscrevente avaliar a

convenrência e a oprrtrtridade Ca contratação do obieto desla licitaÇão, pois tal

atrihurça I - tbe I 1..1 r-i{,adt: .-J:,'.?e'.a,,'e

lsto pcslo, a à litz de uma analise Iécnicc-1r.riidico, veríicando üie rlc'jvÊ

respeito às disposrçôes legais que regem a matéria, notadamente os princípios da

iegalinacl:, impêssoaiidade : publicidade, o presente Drocêsso ap'eienta-se

formaimente REGLiI-;sFl.
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